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CONTRATO ADMINISTRATTVO N"
o1/2024DL01, QUE FAZEM ENTRE SI O
uuxrcÍpIo, PoR nrrrnuÉoro DA
sEcRETARTA nn roucaçÃo, cuLTrtRA
E TEcNoLocIA DA INFoRMÁÇÃo r I
EMPRf,SA sor.uçÕns AssESsoRrA E
SERVIÇOS CONTABEIS LTDA,

A Prefeitura Municipal de Araripe, pessoajurídica de direito público, através da SecretaÍia Municipal
da Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação inscrita no CNPJ: 30.172.026/0001-88, com sede à

Rua Padre Nelson, Centro - CEP: ó3170-000, Cidade de Araripe, Estado do Ceará representada neste

ato pelo Sr. Aurélio Ribeiro da Silva Lira, investido como Ordenador de Despesas, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa SOLUÇÓES ASSESSORIA E SERVIÇOS
CONTABEIS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no. 48.623.869/0001-19, localizado na
Rua Zildêni4 l166 - Baino Amador - Eusebio - Ceara, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por Joâo Fernandes da Silva Neto, inscrito no CPF de n'262.733.398-
48 tendo em vista o que consta no Processo n'01/2024-DL e em observância às disposições da
Lei no 14.133, de 2021 e da Decreto 19123 de 0[ de Setembro de 2023, resolvem celebrar o

presente Termo de Conhato, decorrente da Dispensa de Licitação n.0112024-DL, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o objeto do presente instrumento é a DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 012024-DL cujo objeto

é CONTRATAÇÃO DE ET{PRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS
VISANDO A REGULARIZAÇÃO E MANUTENçÃO DO MUNÍCIPIO JI'NTO AO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. OS SISTEMAS INCLUEM A MAhIUTENÇÃO DO SISTEMA
DE INFORMAÇÔES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS DE INFORMAçÃO, SOBRE

oRçAMENTos PÚBLICO§ EM EDUCAÇÁo- sIoPE, nas condições estabelecidas no Termo de

RefeÉncia.

t.l. ob eto da con

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.2.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
l-2.2. A AüÍonzação de Contrataçáo Direta;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

r. cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊxcu r rnonnocAÇÃo
l.l. O prazo de vigência do contrato é de aaé 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133121.

VALORE§DETAI.TAMEI{TO
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2.100,00 12.600,00
ELABORAÇÁO,
PREENCHIMENTO
TRANSMISSÃO DO SIOPE
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Ll.l. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
contratado.
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTUTUITS
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gesüIo, assim como os prÍrzos e condições de

conclusão, entreg4 observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci4 anexo a este

Contrato.

3. CLÁUSULA QUARTA - STJBCONTRATAçÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO
4.r. PREÇO
4.1.1. O valor total da contÍatação é de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)

4.1.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinrárias diretas e indir€tas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratagão.
4.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4.2. FORMA DE PAGAMENTO
4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo conlratado.
4.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
4.2.3. Justificamos anão adoção do CaÍtão de Pagamento previsto no aÍt. 75, § 4", da Lei n" 14.133121,

como meio preferencial para pagarnento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a

matéri4 e pela ausência de operacionaliução de tal sistemática pelas instituiçôes financeiras legalmente

estabelecidas na sede do município.

4.3. PRÂZO DE PAGAMENTO
4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatua.
4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contrdtante atestar a

execução do objeto do contÍato.
4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiTÀdos

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA-E de corÍeção monetária.

4.4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
4.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
4.4.3. O setor competente para proceder o Pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execugão do contrato;
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributiírias cabíveis.
4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFahrra, ou circunsláncia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contràtado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazn paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretaÍldo qualquer ônus para o contratante;
4.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçõo deverá realizar

consulta aos sÍtios elefônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a ParticipaçAo em licitaçâo, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
4.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegula:idade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez' por igual
período, a critério do contÍatante.
4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quânto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessiírios para garantiÍ o recebimento de seus créditos.

4.4.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contratado a aÍnpla

defesa.
4.4.l0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios

eletrônicos oficiais.
4.4.1 l. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

4.4.l I .l. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.4.12. O contratado regulârmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e conhibuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçil,o de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

5. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente conhatados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 05/0 2024.
5.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPIÚFGV exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagafit ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liqúdando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
5.5. Nas aferigões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
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5.6. Caso o(s) índice(s) estab€lecido(s) paÍa reaj ustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ito) adotado(s), em substituigão, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6. I . São obrigações do Contratante:
6.l.l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suâs

expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ContÍato;

6.1 .?. Cientificar o óÍgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cablveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
6. 1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do pÍesente Contrato, ressalvados OS requerimentos manifestaÍnente impertinentes, merame e

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugão do ajuste.

b.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pÍazo de 30 (hinta) dias para

decidir, admitida a prorrogagão motivada por igual período.

6.1.9. Notificar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo administrativo paÍa apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
6. [.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteragão do projeto P€lo Contratante, no caso

do art. 93, §2", da Lei n' 14.133121.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagÕes constantes deste ContÍato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aind4 as obrigagões a seguir dispostas:

7. i .1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servigo para representáJo na

execução do contrato.
7.l.l.l.A indicação ou a manutenção do preposto dâ empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a emprcsa designar outro para o exercício da

atividade.
7.1 .2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contralo ou autoridade superior (art.

137, II);
7.1.3.Âlocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferrarnentas e

ut"niílio. demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;
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7.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no ou em paÍte, noa

prazo fixado pelo frscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.l .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objelo, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administragão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizÀçáo
ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.1.6. Não contÍatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha ret4
colateral ou por únidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
7.1.7. Quando não for possível a verificagão da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

ceÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em AcoÍdo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáias e as demais previstas em legislação específic4 cuja
inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Conhatante;
7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

7.l.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.
7.1.1 l. Paralisar, por determinagão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.12. PromoveÍ a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferraÍnentas, e tudo o que for
necessiírio à execugão do objeto, dwante a vigência do contrato.
7.1.13. Conduzir os trabâlhos com eshita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, rnantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de seguranç4 higiene e disciplina.
7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudangas nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.
7. I .l 5. NAo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo

de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem peÍnitir a utilizÀção do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitagão, ou para qualificação, na contrataçilo direta;

7.1.17. Cumprir, durante todo o peÍíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
7.1 .18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. 116, parágrafo

único);
7. t.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7 .1.20. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro
n" 14.133, de 2021.

24, II, d, da Lei

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

8. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÓES PERTTNENTES À LGPI)
9.1 As paÍtes deveÍão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 201 8 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que teúam acesso em razAo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser ftrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataçao, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somenle poderAo ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o fatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com excegão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do contÍatado orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorÍentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comilrovâção formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazunat dados pessoais, devem ser mântidos em ambiente virtual controlado, com

registro individuat rÀstreável dê tÍataÍnentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dat4 horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.1I O contÍato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicâs ou recomendações, editâdas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trala o § l' do aÍt- 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRÁÇÓES E SAI\IçÔES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n' '14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) deÍ causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documenhçAo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propost4
g) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagão sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
duÍante a dispensa eletrônica ou execução do confato;
i) fraudar a contratação ou pmticar alo fraudulento nâ execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de âgosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertêncio, quando o Contralado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2', da Lei);
iD Irnpedimento de licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposigão de penalidade mais
grave (art. '156, 

§4", da Lei);
iii) Dechrrçâo de inidoneidade para licitâr e contratsr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iu) Mults:
(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de l0 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de l0%o (dez por cento) pela inobservância do prazo Íixado para aPresentação,

suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso supeÍior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do conhato
por descumprimento ou cuÍnprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de l0o/o (dez por cento) sobÍe o valor total do contÍato, no caso de inexecução
total do objelo;
10.3. A aplicação das sançõ€s previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação de

reparação integral do dano causado à Conhatante (art. 156, §9")
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7).
10.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do Pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156, §8).
10.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (inta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administralivo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ. l5E
da Lei n" 14.133, de 2021, prua as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sangões serão considerados (art. 156, §l):
a) a natureu e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contsatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e conhatos da Administragão Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (aÍ. 159)

10.8. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relâção de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anrílise jurídica prévia (art. 160)

10.9. O ContÍatante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sarçâo, informar e manter âtualizados os dados relativos à sânções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasho Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l )
'10.10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n" 14.133121.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÁO CONTRÁTUAL
ll.l . O contruto se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cwnpridas ou nõo as obrigações de ambas as partes contraenles.
I 1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ântes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo '137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I I .2. I . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 38 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alterução social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I 1.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica contÍatada deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
I 1.3. O termo de Íescisão, sempre que possível, será precedido:
I 

'l 
.3. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I1.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 05.01 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA, FONTE DE RECURSOS: I.5OO.IOOI.OO _
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, PROJETO ATTYIDADE:
I2.I22.OO37.2.OI9.OOOO - MATUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00
(SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA)

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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13. cr,Áusula oÉcIMA eUARTA - Dos cAsos oMISsos
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contÍatos.

14. CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA - ALTf,,RAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei nn

14 .133 , de 2021 .

14.2. O CONTRÁTADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25yo (vifie e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
t 4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrâtanles poderão exceder o limite
de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizâm alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

15. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
l5.l.lncumbiÍá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n" 14.133/21.

16. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-FORO
16. l. É elcito o Foro da cidade Araripe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §l'da Lei n" 14.133121.

Araripe/CE, 10 de junho de 2024.
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Aurélio Ribeiro da §ilva Lira

Ordenador de Despesas da Secretaria de
Educação, Cultura e Tecnologia da Informação

CONTRATANTE

SOLUÇÔES ASSESSORIA E
SERVIÇOS CONTABEIS LTDA

João Fernandes da Silva Neto -

Proprieúrio
CONTRATADA

TESTEMUITIHA§:
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O Município de Araripe toma público o extÍato resumido do Contrato n" 0l/2024DL01,
proveniente da Licitação na modalidade DISPtrNSA DE LICITAÇÃO X'. Of/ZOZl-DL, cujo
objeto é a GoNTRATAÇÃO Or, EMPBFSA PARA PRESTAçÃO Op SERVIÇOS
TECNICOS VTSANDO A REGULARIZAÇAO E MANUTENÇAO DO MUNICIPIO JLJNTO
eo unqtsrÉnlo DA EDUCAÇÃo. os srsreues INCLUEM A MANUTENÇÃo Do
srsrEMA DE rNFORlv,r,{ÇÔES SOBRE ORÇAMENTOS pÚSLICOS O" 

^tgRIú{ÇÃO,soBR-E oRÇAMeNros púsr-rcos EM EDUCAçÃo- srore.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araripe - Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informação de Araripe.
CONTRATADA: SOLUÇÔES ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS LTDA
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: l0 dejunho de 2024
VALIDADE DO CONTRÂTO: até 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

ASSINA PELA CONTRATAIITE: Aurélio Ribeiro da Silva Lira, Ordenador de Despesas

ASSINÀ PELA CONTRATADA: João Femandes da Silva Neto- Proprieúrio

Araripe/CE, 10 de junho de 2024.

Aurélio Ribeiro da Silva Lira
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação

CONTRATANTE


